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UNIÀO E TiAAALÉCI
cÉsÍÃo u ott/2oló

PRÊFEITURA MUNIcIPÂL OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÀ

CNPJ: 05 884.544/0001-28

AUÂ JO§Ê DE liANçÀ PEiEIRÀ, N" 10. CEP.: E ! . 2 1 0' 0 0 0 ' F O N E / t A X : (0{2) ,àar_rrJ//r i{'

DE: SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARA: GABINETE OO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "LOCAçAO DE IMOVÉl- PARA

TNSTALAçÂo Do PETI JUNTo Ao olsrRlro oe sÃo uosÉ - ruuHtcipto DÊ sANTA

MARIA oo oESTE, com AREA DE 9o,oo M'z, PELo peRiooo DE ío (DEz) MESES", visto

que este Município náo possui instalaçôes próprias precisando, portanto, de um locai acleqúado

para comportar as crianças.

Após pesquisa de preços e analise dos lmóveis disponíveis, sugerimos o

imóvel do Sr. Valdemir Paulo Martins, localizado na Localidade de São José, no ivjriÍrrciplo de

Santa Mana do Oeste/PR.

O valor cotado por este Departamento Íoi de R$ 1 00C,00 rrlum Mil

Reais) mensais.

Termos em que

P.E. Deferimento

Santa Maria do Oeste. 24 de Fevereiro de 2014

JOSÉ V ES
SocialSecretari t'l

Y



FLS. 6 ..

-)-ll REALTZAR IMOVEIS
CNPJ M.482.6920001-02 CRECI-PR 2112 - Compra e Venda de lmóveis e Avaliações
Rua 7 de Setembro n.o363 - Cenfo §anta Maria do Oests- Paraná - CEP 8523M00

Telefone: (42) 3ôí4-1153 - www.realizaimobiliaria.com

LÀUDODEÀVÀLIAçÀO

Conforme solicitação do Sr. Valdemir Paulo Martins, foi
efetuada vistoria in loco do imóveI, uma área de terreno
urbano, com uma área construida de 225 m2 situada a Rua Luis
Ignácio Grande, Distrito São José, CEP 85230-000, Santa Maria
do Oeste, Estado do Paraná, comarca de Pitanga, Estado do

\-, Paraná.

vÀloR DE ÀI,UG[ EL = R§ 1.000,00
(Hun mil reais)

ESTE LAUDO TEM EINALIDADE DE AVALIAR ESTE IMOVEL PARA LOCAÇÃO,
LEVANDO EM CONTA A BOA LOCAL]ZAÇÃO, OU SEJA, A ÁREA É OENTRO

DO QUADRO URBANO DA CIDADE, CONTENDO TAMBÉM BOA INFRESTRUTURA.
LEMBRÀNDO QUE ESTA AVALIÇÀO TEM VALIDADE APENAS PARA LOCAÇÀO

DESTE IMOVEL, SENDO ASSIM EM CASO DE POSSIVEL VENDA DEVE SE

PROCEDER COM OUTRA AVAL]AÇÃO LEVANDO EM CONTA PREÇOS DE

MERCADO PARA VENDA, FINANCIAMENTO E OUTROS.
PARÀ QUE ESTE LAUDO SURTÂ SEUS EFEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS E

DESEJADOS, EIRMAMOS O PRESENTE E COLOCAMO-NOS A INTElRÀ
D]SPOSIÇÀO PARÀ EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS QUE SE JULGAR
NECESSÁRIO AO PRESENTE CASO.

SANTA MARIA DO OESTE, 14 DE EEVEREIRO DE 201.4.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
--FüS. nE'

FLI

l,ivlo N'. r:

lrtr lhas N". '

ESCRITUR
L')/\II{1'OIJ SIIiIL DL OLIVTII1A ã VAI,DN.üR PAULO MARTINS

I Vtr]-or it$
coru segue:

I.000,c0

ri^tB,\M

Eecriture Públtca de cornpra c venda na forrna grrc 6oguo:

quantos cats públl0rr cscriturt dt (:unrpra e vsndu ylrem, quÊ acls .l .' ,r r.!rirr; -
diaB do mês de ,,r: .j:, j :. ! .,., (lo rno de mi}(.§Dvõ{:go{oEx6 .

ngs1,r .)i.;i..;,i.tc; <ir': llão j,-rsé, nuinir:Í;r:Lo de [j.l rta ',hria cio Oest:., i]();-.u,.-.r ,l(, i,,..rr,.!l - i,r..

ne8to oftrtórlo, compareceram partes entre si juBtss o ooutr8tad&8, a Ê&ber: de uur l&do, somo

outorgante(s) vendedor(es) o Íir'. DÂIliTOi.: llJilt, Dli OI,IVI.IPê, rr'.:.s- l-r.:ir'.',,

(:':,) -
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FBS,.G
iQUE, Pelo Preço certo t

;e R$ L.000,00 (hr.rn núL reais), -

quedo(s),outorSado(e)compr&dor(es),conlesss(m)edeclale(m)hsverrocobldo
eÍD moeda corrente braelletra,-do cuto progo lhe(e) dá([o) plena e geral quit89â0, vende(m) ao(a)

outorgado(s) comprsdor(o'), como ào 
-l.to 

votrdldo tom, o(8) descrlto(o) bem(os), obrlgando-,o

ele(ei outorgante(s) vendeáor(es), s lszêr(eE) eeta vouda eompre boa, llrme e vallosa o I ro8-

pondor pelE;vtcç6o, qusndo ohanaOo(o) À autorla, podotrdo o(s) outorgado(s) comprador(os)' em-

possarlàm)-so ttoedo lá do(s) bem(ne) vendtdo(s), pol' s ele(§) tran'tere(E) nesto ato e polo cláu-

sula oconstituti,, todo o dirolto, domínlo, &ç[o e posso que sobrs o(s) mesmo(s) virhu(m) exercendo'

EotÃ0 pelo(8) outorgado(s) comprador(es), tol dlto qus sceitavê(m) esta escritura ern todos

seus termoe por 8e achsr u muraa dô pleno scordo com o sJusLado e coulrdtâdo entre gl c

o(s) veudedor(eo) apreeontaodo oe documentoe quo passo a transcrever: as lJa]'t'es d:'-spens.rr'

'. a,>resentação (ic conpravante do recolh:inrento do ITBI e as certirlões neSativas fisc.eis
:.iã-,tio úà" fac*Ita os lncisos II e IV e S 29 do agt. 19 de Dec. 93240 de 09-C9-86, .

.cÍr,ro'ie tendo-"" ofr*ui ú-Ios rp ato--de registro destd' 
'e' 

Lira o ou Ecrgante vendgdo:'

r.:'*i,.i-J" *áron'uJiUO"ae civil, não havgrem.ações nea:s-e lessoaís rreipensecutorj'a'

,-i!".É^1" ; tív"i objeto .desta -esôitura, nern ouEros õnurs incicie:rtes. ')ecIar-e', qte nac

: ncustrializa à.us orõdutos 'abnÍco1as, não vende no yaPej o ou seja cbjero de exDorte-

'!::,'ff"âí*ãI,í"Hã'ã"0§it;ã;;, 
ã-tui§.-n,iiio".ói.o'i'-' É*''fu':"' c"'Edãe

"=i.]tiiã ."À-rõ-iiüáUziiõr-d-c".t6"lo de Peg.istro Geral ce rr.6veis e.:.i-edida em ;).s-10-

:rt1. -



L

.--'7*V
: sp+sÍ\) 'oq_Tssp a t^a-rôscgts . ta3:'a:?ô Jz1ep . e

êp gz 'a
op!-raqpí

-'1002 ap orcÍrLlno soÍ' OE

$u
-ErW

'cul\ oo(o9z;r soluE
ro/Br!-áiPPPTq?o+qrd .B.Eúed oP

erJr.olr@ ( seprellraun:rsrr

'(g'tooz'ot'9 z urà T00zl0B
oPPlsS
BPr+muÉ+so+ qe

0. óu
q) PÕT+ snÍl Ep IBI?9

opuesuadsro 'utsüIssq e uie.rrãlo1no oluorflBcoJ :

P!4opa8a.a1pC Ep N3 q: gT.ü.::
qos tprn(!,I+sÍí .I0 óu or^TT 90 .sIJ

'onb s8lenba rod opnl Eo.slIOca.lol o 'ouroIuoo IüBJaqoa 'sa1:atl uu aluúJ0d, Bplt opua:
ollb 'ar IJCSO also os8arÂa[ eeql'eub rur.rgped SOOVJVUúNOC I SOOVNOIJN!ÂN0..] t\::

\



FTS OY

< !Í:>rt àlHi
(, .\)

a (,/)
.D f-
s ()
OnlfrU,
í1. r ft
;: .-"

a) ..

t.l
UJ I.J'-l Trl

r'

:l§.ut 0r\

v
Í'
C
a
u)z

ô

d
'l

(")

a»
zo
Ín

.,í r,)J>Z

HÊi
(f) <)

m><l
-i6)>-on7U-u<=
89á
7@>C-n ;D

q

à

a

tt
ê
-.,]

à
z
o

3
6)!
@
o
I
q
o

o
Ê
o

à-l

x

!'

n
ó

o

B

c
Õ

8c

oI
p
o

!I
p4

=!ç4

()z
9

-J

§
§o

o

E
z

É

Y

tt 7.7;?.ç

i:

al,

;,t)
a

ts
õ

=fr
ê
6

à,

-
.11

P

ç
çl

d

Z
1,:

:.i

ü

I

&
l:

4=

8Pg
áE[1;i
ç 88

5 rlgE
P
.ô8
E?Lt

aãtã

ç

fiI
rI

I

I

\
\)

N

N
$

ü.
t\
\

l

à
E
o

E
e

I



FLS OI

MEMORIAL DESCRITIVO

Lote n": Chácara no O5-Parte

Glebr n': 04-Sâo José

Árce:2.061,69 M2.
Municlplo: Santâ M" do Oeste

Cotônir Piquiri

Comrca: Pitanga Estado: Paraná

LIÀ/ÍITE§ E CONFRONTAÇÔES

Porumalinhasecqcomrumo3155'56"S0,medindo55'15metros'
confrontando com terras de Sucessorcs de Laudelino Subtil'

Por uma linha secq com rumo 02o54't0"SE, medindo 52'22 metros'

confrontando com teras de Valmor Pedro Martins'

Porumalinhaseca,SIST'23'NE,medindo44,00metÍos,conlit-rtrtandocoma
rua Luiz lgnácio Crande.

Por uma liúa seca, com rumo l0'36'25'NE, medindo 48,56 metros, confrontando

com terras de Antônio Marcos Renzi.

( "OriêntBção dos rumos N.V." )
( "Norte Verdadeiro" )

IIT FLORESTAI, CRSA 23O2/TD

Pitanga 12 de novembro de2012.

NORTE:

OESTE:

SUL

LESTE:



PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OÊSÍE - ESTÀDO DO PARANA

CNPJ: 85.884.544/0001-20

Ft§*oT

UNIÀO € TÀÂBALHO
cÉsÍÃo 20 rl/lo tó

RUA IOSÉ DE rrANçÀ PGREIRÂ, N. lo - CEp.: I5.2!O.0OO. FONE/FÂXr (Oi2) tó.ta.ttt?/t2r1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Pref eitu ra Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
de Assistência Sociat referente a, ,,LOCAçÃO DE IMOVEL PARA TNSTALAÇÃO DO

PETI JUNTO AO DISTRITO DE SÃO JOSÉ - MUNICÍPIO OE SANTA MARIA DO OESTE,

coM AREA DE 90,00 M,, PELO PERíODO OE íO (DEZ) MESES". O presente processo

deverá tramltar pelos setores competentes com vistas:

í - à indicação de recursos de ordem orçamentária para íazer face à despesa
pe la Divisâo de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,
considerando a justiíicativa a prese ntad a.

Cujo valor estimado mensal do contrato e de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais) mensais

Santa Maria do Oeste, 24 de Fevereiro de ZO14

Atencio en

CL

P reÍeito n icipal



F!-SMunicipio cle Santa Maria do Oeste - 2014
Sal(1o das colltas de despesa

C;il.:ul;rdo en : 24t0212O14

:iF()RI TARIAMUNICIPÁL DE ASSISÍENCl.ASOCA!
, r 'Noo ÀirNrcrPAt oFAssrsTENcrasocrÂL

r : ,! ,032 tr«.4eS€'a Lsr<a Í .rJoal'.r

, I' : Li)tf ol]tRolislrivc()ljl)L r( l rl
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FLS. JJ
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍA MÀRIA DO OESÍE _ ESÍAOO OO PARANÁ

CNPJ: 05.684.544/0001-28

UNIÁO E TRÂ6ALHO
GE§TÀO 1or1/20t6

RUA JO§€ OE ÍRÀ çA PEBEIAA, t| l0 . CEP.: 85,230-000 - fONÉ/fAX: (0aZ) 3óaa.lll7/12t4

PARECER JURÍDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo, referente

à DISPENSA DE LICITAÇÂO, qUE VISA A 'LOCAçÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO

PROGRAMA PETI, NO DIATRITO DE SÃO JOSÉ, DO MUNICÍPIO OE SANTA MARIA DO OESTE,

cOM ÁREA Do TERRENo EM 9o,oo M2, pELo pERioDo DE 1o (DEz) MESES", de acordo com

especiÍicaçáo constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sr. José Valorvrno

Gomes, Secretário de Assistência Social.

Está devidamente comprovado, o valor de mercado, mediante

avaliaçáo, fls. 03

Concluso para o despacho do Chefê do Executivo Municipal, este foi

deferido preliminarmentê às Íls. 09, sendo encaminhado para a Divisâo de Contabilidade, a qual

inÍoÍma a existência de pÍevisâo de recursos de ordem orçamentária pa? íazq face às obrigaçôes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O an.24, da Lei 8.666/93, que trata sobre a dispensa de licitaçâo em

seu inciso X, assim dispÕe: "ÁÍ. 24. É dispensável a licitaçâo: lnciso X, para a compra ou

locaçâo de imôvel destinado ao atendimento das Íinalidades precipuas da Administração,

cu7'as necesslda des de instalaçáo e localização condicionem a escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;,'

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades é possivel

realizaçáo da contrataçáo direta, requisitos estes salientados pelo ilustre doutrinador Marçal Just

a

n

Consta da lustificativa a sugestão do imóvel da Sr. Valdemir Paulo

Martins, localizado na localidade de Distrito de Sâo José, no municÍpio de Santa Maria do Oeste-Pr.,

após pesquisa de preços e análise de imóveis disponÍveis.

Ainda de acordo com a informaÇâo contida nas referidas fls, o preço

máximo para a contratação importa em R$ 1.000,00 (um mil Íeais) por mês, totalizando R$ 10.000,00

(Dêz mil reais), por um perÍodo de í 0 (dez) meses.



FLS ]'PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANA

CNPJT I 5 . ô I4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 I

UNIÀO E TRÂOÂ!HO
GESTÃO 2ot3/20|ó

RUÂ iOSE OC rfiÀNçA PEBEIiA, N' l0 - CEP.: 85.210.000 . rONE/fÂX: (oa2) l6aa-l ll7/12,t.

Filho, " A contratação depende, portanto, da evidenciaçáo de três requisitos, a saber: a)- necessidade

de imôvel para desempenho das atividades administÍativas; b)- adequaçáo de um determinado imóvel

para satisfaçâo do interesse público especÍfico; c)- compatibilidade do preço (ou aluguel) com os

paÍâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL, Comentários à Lei de LicitaÇôes e Contratos

Adminrstrativos, 10 ed., Sâo Paulo, Dialética, 2004).

Desta forma, instruimos o Parecer opinativo, ao Senhor Chefe do

Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Licitaçào,

observadas as disposiçÕes constantes no art. 26, da Lei de LicitaçÕes (Lei 8.666/93), que dispôe;

"Att. 26.- As disponsas preyistas nos §§ 20 e 4' do aft. 17 e no inciso lll e seguinres do aft. 24,

as siÍuaçôes de inexigibilidade referidas no aft. 25, necassariaÍn€nte justiÍicadas, e o

retardamento prsvisto no final do pdrágrafo único do art, 8o desta lei deverâo ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Parágrcfo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de rctardamento, previsto

neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguinÍes erernentos.'

l- Caractêrização da situaçáo emetgencial ou calamitosa que justifigue a dispensa,
quando fot o caso;

ll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- JustiÍicativa do preço;

lV- Documento de aprovaçào dos pro,r?úos de posguisa aos guais os bens serão

alocados,".

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia. Podendo o crltrato
ser dispensado na Íorma do art. 62, do mesmo diploma legal.

S.M.J. o Parec

É

rla

Ju

5de to de 2014

E

Santa



FLS, 13
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANA

cNPJ: I5 - I84.544/oo o 1- 26

uNlÀo E TnÂBAtHo
cEsrÁo 20r!/2oró

AUÂ JOSE DE tÂANÇÂ PEREIRA, N' l0 CEP.r 85.210-000 - fOt{É/lÂX: (0a2) l6aa_rll7 r.rrr

OESPACHO DE RATIFICAÇAO OE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica, declaro a DrSPE/VSA DE

LtctTAçAO, referente a "LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO OO PETI JUNTO AO

DrsrRrro oe sÃo JosÉ - MuNtcÍpto oe sANTA MARTA Do oEsrE, com AREA DE

9o,oo M,, pelo peníooo DE í0 (DEz) MESEs".

Assim, com base no An. 24, lnciso X da Lei n.o 8.666/93. RATIFICO A

DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Fevereiro de 2014

Pre cipal

âs
4<%-

DISPENSA OE LICITACÃO N." OO4/2014



FLS Í
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OÊSTE _ ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-20

RUA 
'OsE 

DE TRANçA PEiEIiÂ, N" IO

UNIÃO E TRÂAÂLHO
cEsrÀo 2or t/20I ó

PROCEDIMENTO LICITATORIO N." 013/2014

REFERENTE: DISPENSA N." 0044014.

OBJETO: "LOCAÇÃO OE IMOVEL PARA INSTALAçÃO DO PETI JUNTO ÀO
DISTRITO DE SÃO JOSÉ . MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM Á,REA
DE 90,00 M,, PELO PER|ODO DE 10 (DEZ) MESES".

CONTRATADO: Valdemir paulo Martins

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ LO00,OO (Hum Mit Reais) mensais,
perÍazendo um valor total do contrato de R$ í0.000,00 (Dez Mil Reais).

DATA DO CONTRATO:25 de Fevereiro deZO14

VtcÊNctA: 24t12t2o14

JUsrlFlcATlvA: oe acordo com o disposto nos incisos X do art, 24 da Lei g666i93 e
alter*s posteriores

Santa Maria do Oeste, 25 de Fevereiro de 2O't4.

CEP.: 8l.l I0-OO O . t O tt E/ tAX: (Oa2) lóaa.tl37/trat

EAL

Prefeito tc ipal

PROCESSO OE OISPENSA DE LICITAçÂO

CONTRATANTE: Prefertura Municipal de Santa Maria do Oeste _ pr
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FLS. IdPREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍA MARIA OO OESTE ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/0001-28

UNIÀO E ÍRÀBÀLHO
oEsTÀo 20 tt/?o l ó

RIJÂ rO5E OE tlANçA PEREIRA. N'l0 - CÉP.. I5,110-O00. FOtIE/taX: (0a2) l61a.rll7/lir{

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 006/2014

o MUNICÍP|o DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ do MF sob n.95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira,

10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu Preíeito Municipal, Sr.

CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.o 3.531.523-3 SSP-

PR, e inscrito no C.P.F. n." 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua Jose Jc França

Pereua, nesta cidade, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado o

Sr. VALDEMIR PAULO MARTINS, brasileiro, casado, inscrito no C P F n.0

819.573.199-68, portador da Cédula de ldentidade n.o 6.049.079-1 orravante

designado simplesmente CONTRATADO, partes que entre si celebrani c presente

termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA:
.,LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO DO PETI JUNTO AO DISTRITO OE

JOSÉ . MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do oESTE, coM AREA DE 9O,OO III.,

PER|ODO DE 1O (DEZ) MESES".

SAO

PELO

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente contÍato obedecerá às normas pertinentes à Administração
Pública

CLAUSULA TERCEIRA:

O preço global certo e ajustado para a locaçáo e de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais) rnerrsais,

perfazendo um valor total do contrato de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais).

CLAUSULA QUARTA:

O presente contÍato tem inicio na data de 25 de Fevereiro de 20'14 a 24 de

Dezembro de 2O14, podendo ser prorrogado por iguais e consecutivos

períodos, desde que haja interesse das partes.

'l

CLAI,JSULA QUINTA:



FLS. I}
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: S5.084.544/0001- 2 0

unlÀo E IiÂaÂLHo
GEsTÀo Ioll/torô

ÀUA JO5€ OÉ fÀAt{çÂ PÊRElÂ4, ' rO . CEP.: 85,2]q-000 - fONE/FAXr (0.2) ló.{.lll7;'2.{

O pagamento será efetuado todo o dia 1o(dez) de cada mês subsequente ao

mês de vencimento.

clÁusuu sEXTA:
A contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,

unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de

antecedência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos

casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contíato.

CLÁUSULA SÉTIIYIA:

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Éstado do

e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do

com prevalência sobre qualquer outro.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em

teor e forma, para que surtam seus juÍidicos e legais efeitos

Santa Maria do Oeste,25 de Fevereiro de 2014.

CONT E CONTRATADO

Paraná, como único

presente co ntrato,

duas vias oe igual

C

Pr nicipal

VALDE

Contratado

J ose

MARTINS

o de Deus

"":"":;ffi*",

a

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.1893.689-03

RG: 3.168.883-3

CPF: 441.875.139-49

f4'}',l I



FL§.-íi-*PREFETTURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: g 5.6 04.54 4/0 001-2 0

UNIÀO E ÍiÀAALHO
G€STÀO 20 t 1/20I ó

RUA JOSE DE fRÂNçÀ PEiEIRA, N' IO CEP.: 05.2!0.000 - FONE/FÀXr (042) tóa,r,ttt7/r?{í

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O06/2014

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa JuÍidica de direito
publico inteÍno, inscrito no CNPJ do MF sob no 9s.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, '10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

Contratada: VALDEMIR PAULO MARTINS, brasrleiro, casado, jnscrito no

\,-/ C.P.F. n.o 8'l 9.573.199-68, portador da Cédula de ldentidade n.o 6.049 U79-1.

OBJETO: ..LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO DO PETI JUNTO AO DISTRITO DE

sÃo JosÉ - MuNtcipto DE sANTA MARTA Do oEsrE, cou AREA DE 90,00 Í,í,, pELo

PER|ODO DE íO (DEZ) MESES".

Valor Mensal do Contrato: R$ 1 .000,00 (Hum Mil Reais)

Oata de assinatura: 25 de Fevereiro de 2014.

Vigência: 2411212014.

I


